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Lei Municipal nº 3.551, 18 de Dezembro de 2015.

“Altera a redação do art. 13 da Lei Municipal nº 3.156, de 20 de dezembro de 2011.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 


Art. 1º. A presente Lei tem por objeto alterar a redação da Lei Municipal nº 3.156, de 20 de dezembro de 2011, que institui no Município de Manhuaçu o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as Leis Complementares nº 127 e 128, consolidadas, e dá outras providências.
Art. 2º. O art. 13 da Lei Municipal nº 3.156, de 20 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas.” NR.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Manhuaçu, 18 de Dezembro de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
